
 

ANEXO I 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO E SOLICITAÇÃO 

DO BENEFÍCIO 

 

I - Apresentação dos dados e comprovantes, necessários ao cadastro:  

a) Nome completo, CPF, RG, data de nascimento, endereço, telefone e e-mail do 

responsável pelo espaço cultural; 

b) CNPJ, razão social, telefone e e-mail do espaço cultural; 

c) Faturamento/receita referente a 2019/2020 (Considerar os recursos recebidos de 

projetos financiados, vendas, doações, contribuição de sócios, patrocínios etc, que 

seu coletivo, empresa, entidade ou cooperativa cultural tenha recebido em 2019);  

d) Despesa mensal com locação ou financiamento do espaço (não se aplica para 

Pessoa Física ou Coletivo Cultural); 

d) despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, últimos 4 (quatro) meses 

de 2019, assim como unidades de consumo (não será aplicado para pessoa Física ou 

Coletivo Cultural; nem para quem informar que é Espaço público - escola, praça, rua, 

quadra ou prédio público); 

e) dados imobiliários – número da Matrícula e inscrição imobiliária (não será aplicado 

para pessoa Física ou Coletivo Cultural; nem para quem informar que é Espaço 

público - escola, praça, rua, quadra ou prédio público); 

f) despesas com IPTU ou ITR referente ao ano de 2020 (não será aplicado para 

pessoa Física ou Coletivo Cultural; nem para quem informar que é Espaço público - 

escola, praça, rua, quadra ou prédio público); 

g) quantitativo de funcionários com vínculo de trabalho com o espaço cultural em 2020 

e 2021- Comprovados pela CLT ou contrato formal de trabalho; 

h) informar se atende à comunidade tradicional e o tipo de acessibilidade física do 

local; 

i) conta bancária para depósito do benefício eventualmente concedido; e 

j)  apresentar plano de trabalho, constando os planos para o uso do recurso. 

 

II – Apresentação de documento que comprove:  

a) a constituição jurídica, no caso de entidade, empresa ou cooperativa, acompanhada 

de cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; ou  

b) declaração assinada pelos membros do coletivo e com firmas reconhecidas em 

cartório, quando se tratar de grupo cultural que não possui constituição jurídica e/ou 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ emitido pela Secretaria da 

Receita Federal, com a identificação pessoal de todos os seus membros e indicação 

do responsável pelo espaço cultural; 



 

 

III - Portfólio ou documentação que comprove a atuação cultural do espaço do 

requerente, podendo ser constituída de fotografias, vídeos, declarações, matéria 

jornalística, publicações em redes sociais, links de sites, dentre outros, que 

demonstrem o histórico do espaço e/ou sua função cultural no Município, pelo menos, 

nos últimos 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação da Lei nº 14.017, de 29 

de junho de 2021. 

 

IV - Comprovação em cadastros culturais e de artesanato que por ventura estiver 

inscrito, estes citados no art. 12º. 

 

V – Apresentação da proposta de contrapartida. 

 

VI - Todos os documentos deverão ser apresentados em formato PDF, e 

encaminhados no e-mail: lapacultura@gmail.com . 
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ANEXO II 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Os espaços culturais, habilitados para recebimento dos subsídios mensais, deverão 

apresentar prestação de contas na qual deverá haver demonstração e comprovação da 

utilização dos recursos recebidos, conforme inciso II do artigo 2º da Lei 14.017/2020. A 

comprovação da execução financeira, da utilização adequada do recurso público e de 

que os recursos recebidos foram utilizados para a manutenção do espaço cultural 

deverá ser feita por meio de relatórios, declarações, vídeos, registros fotográficos, 

juntada de comprovantes de despesas, documentos fiscais, extratos bancários dentre 

outros. 

Todos os 

 

1 - COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS  

 

1.1 O Proponente deverá comprovar as despesas, a saber:  

1.1.1 Para o caso de aquisição de materiais (artefatos e insumos) para o 

desenvolvimento de trabalhos artísticos: apresentar a nota fiscal contendo os 

quantitativos e valores individuais da matéria prima utilizadas na criação artística.  

1.1.2 Para os gastos com consumo e/ou locação: apresentar faturas e comprovantes de 

pagamento da companhia de água, luz, telefone, internet e aluguel (apresentar o 

contrato de locação da sede). As contas telefônicas pagas com recursos do projeto 

devem restringir-se aos números a ele vinculados e previamente indicados.  

1.1.3 Para o caso de manutenção do veículo: apresentar a documentação do veículo, 

comprovar a essencialidade de sua utilização através de breve relato, fotos e vídeos. 

Será apresentada a nota fiscal com especificações, quantitativos e valores individuais 

(placa, modelo e ano), contendo despesas de combustível, peças de reposição e mão-

de-obra (se for o caso).  

1.1.4 Para o caso de manutenção predial (diversas de obra nova): a manutenção predial 

engloba tudo que já existe na edificação e o seu cuidado constante. Além disso, permite 

consertar ou trocar peças quebradas e materiais que se deterioraram e que precisam de 

cuidados para continuar funcionando bem. Deverão ser apresentadas notas fiscais 

avulsas dos prestadores de serviços tais como: (eletricistas, encanadores, pintores, 

pedreiros, vidraceiros, faxineiros e jardineiros), notas fiscais das compras dos materiais 

necessários para o serviço e fotos e/ou vídeos do antes e depois da execução dos 

respectivos serviços prestado.  



 

1.2 Todos os comprovantes fiscais devem estar em nome do proponente que realizou a 

solicitação de subsídio e ou em nome da razão social do espaço cultural (incluso número 

do cnpj). 

 

2 - COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

2.1 A prestação de contas deverá ter a seguinte composição:  

2.2 Ofício encaminhando a prestação de contas – ANEXO A  

2.3 Relação de Pagamentos – ANEXO B  

2.4 Extrato Bancário – ANEXO C  

2.5 Documentação Fiscal – ANEXO D  

2.6 Comprovantes de Pagamentos de Credores – ANEXO E  

2.7 Certidões Negativas de Débitos Tributários  

2.8 Comprovantes de Retenções do ISS, IR e INSS de Pessoa Física e/ou Jurídica, 

quando houver 

2.9 Contratos firmados (quando for necessário)  

2.10 Recibos Pessoa Física – ANEXO F  

2.11 Recibo Pessoa Jurídica – ANEXO G  

2.12 Recibo de RPA –ANEXO H 

2.13 A Mídia (DVD e/ou Pen Drive), comprovando a execução do serviço.  

 

3 - PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

3.1 O prazo estipulado para prestação de contas será de até no máximo 120 (cento e 

vinte) dias a contar do ultimo recebimento do subsídio Emergencial de Cultura.  

 

4 - APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

4.1 Os representantes dos espaços culturais deverão apresentar as Prestações de 

Contas em documentos (formato PDF), enviados para o e-mail: lapacultura@gmail.com 

.  

 

5 - ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

5.1 A análise da Prestação de Contas será realizada pela Comissão da Lei Aldir Blanc e 

posteriormente pela Controladoria Geral do Município.  

 

6 - EXTRATO BANCÁRIO  

 

6.1 O extrato bancário é o comprovante que demonstra todo o histórico das 

mailto:lapacultura@gmail.com


 

movimentações na sua conta em um determinado período.  

6.2 A Movimentação da conta bancária será parte integrante da prestação de contas, 

devendo ser comprovada, através do extrato bancário, conforme ANEXO C, do período 

correspondente a data do recebimento do recurso até a data do último pagamento.  

 

7 - DOCUMENTAÇÃO FISCAL  

 

7.1 - As emissões de Notas Fiscais Avulsas ocorrerão através do site eletrônico 

(http://portal.issqn.net/tecnosis/Portal.html#versao=82), NFC-e e/ou e/ou Cupom Fiscal, 

conforme ANEXO D, contendo o número do CPF e/ou CNPJ, certificados com os 

carimbos e/ou manuscritos, conforme ANEXO I.  

 

8 - PAGAMENTO DE CREDORES  

 

8.1 - Os representantes dos espaços deverão realizar os pagamentos das despesas com 

pessoas físicas e/ou jurídicas, por meio de DOC, TED ou Cheque Nominativo ao credor 

ANEXO E, sendo obrigatório anexar suas respectivas cópias na Prestação de Contas.  

 

9 - CONTRATO  

 

9.1 - Havendo prestadores de serviços a ser contratados, deverá ser formalizado 

contrato entre o espaço cultural (formalizado) ou seu representante (no caso de espaços 

informais) e o prestador de serviços, estabelecendo a forma da prestação do serviço, as 

condições de pagamento, prazo do início e fim do serviço (caso a prestação de serviço 

seja realizada de forma fracionada), assim como a forma de pagamento, devendo tal 

contrato ser parte integrante da prestação de contas. O Contrato não exime a 

apresentação da nota fiscal, por se tratar de prestação de serviço.  

 

10 - COMPROVANTES DE IMPOSTOS  

 

10.1 - O representante do espaço cultural deverá apresentar na prestação de contas os 

Comprovantes de Retenções do ISS, IR e INSS de Pessoa Física e/ou Jurídica.  

 

11 - MÍDIA  

 

11.1 - O representante do espaço cultural deverá apresentar a mídia (DVD e/ou Pen 

Drive), contendo fotos, vídeos, prestação de serviços como, por exemplo, manutenção 

predial diversas de obra nova, dentre outros).  

 



 

12 - ADIMPLÊNCIA  

 

12.1 - Será emitida pela Controladoria Geral do Munícipio a Declaração de Adimplência, 

posterior à análise da Prestação de Contas.  

 

13 - INADIMPLÊNCIA E SANÇÕES  

 

13.1 - O Projeto será declarado inadimplente quando:  

 

a) Utilizar os recursos com destinação diversa da manutenção dos espaços culturais, 

desrespeitando o previsto nesta instrução e na Lei nº 14.017/2020 e nos Decretos nº 

10.464/2020, nº 10751/2021.   

 

b) Não apresentar no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos contados do recebimento 

da última parcela do subsídio, a Prestação de Contas. Neste caso poderá/deverá a 

autoridade administrativa encaminhar o processo administrativo para Tomada de Contas 

– TC.  

 

c) Não comprovar a aplicação correta dos recursos por dolo ou desvio dos objetivos, 

sendo declarado inadimplente e excluído de usufruir quaisquer incentivos fiscais do 

erário municipal, além da possível aplicação das demais penalidades previstas em lei.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO A - Modelo - Ofício Encaminhando a Prestação de Contas  

 

 

Ofício nº   / (numero/ano)                                                Lapa, ___de 

_____ de 2021.  

 

 

À Secretária de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Cultura e  Esporte  

 

Assunto: Prestação de Contas  

 

O (a) (Proponente ), inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, por 

meio do seu representante legal, vem encaminhar a Prestação de Contas e os 

documentos que compõe a prestação de contas dos recursos recebidos pela Lei Aldir 

Blanc Emergencial a área Cultural , indicando de forma detalhada, a aplicação dos 

recursos recebidos, na importância de R$________________________________ 

(valor por extenso).  

 

( ) Relação de Pagamentos 

( ) Extrato Bancário  

( ) Notas Fiscais/ Cupom Fiscal  

( ) Certidões de Regularidade Fiscal  

( ) Comprovantes de Pagamento  

( ) Recibos  

( ) Retenções do ISS, IR e INSS de Pessoa Física e/ ou Jurídica  

( ) Comprovantes de Tributos  

( ) Mídia (DVD e/ ou Pen Drive)  

 

 

Proponente  

Assinatura Legível  

CNPJ nº  

 

Obs.: Este ofício deverá ser efetuado em 02 duas vias e deverá ser protocolado pelo funcionário 

que receber a documentação, sendo que uma via ficará com a convenente como comprovante 

da entrega da documentação e a outra será acostada aos autos.  

 

 

 



 

 

 

ANEXO B- Modelo da Relação de Pagamentos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO C - Modelo – Extrato Bancário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO D- Modelos de Nota Fiscal 
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